INDICAÇÃO Nº 
1163
, DE  2004 

                          INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências, em caráter de urgência, visando a liberação de recursos financeiros para as obras de construção da sede da Companhia da Polícia Militar no município de Cafelândia.

JUSTIFICATIVA

                        O município de Cafelândia possui um policiamento ativo, prestativo e comunitário, que vem desempenhando um trabalho de relevância junto a comunidade e, mesmo com tais atributos, não possui uma sede própria, pois o atual prédio que abriga a Companhia da Polícia Militar é alugado.

Sala das Sessões, em
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